Lei n° 84


Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares até a importância de CR$ 702.500,00.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica o Poder Executivo autorizado abrir créditos adicionais suplementares até a importância de CR$ 702.500,00 (setecentos e dois mil e quinhentos cruzeiros), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Administração 

8024 - Viagens administrativas


CR$ 1.000,00

8043 – Impressos, livros e material de expediente
CR$ 2.000,00

Exação e Fiscalização Financeira

8103 – Impressos, livros e material de expediente

CR$ 2.000,00

8110 – Percentagem sobre arrecadação geral

CR$ 5.000,00

8114 – Percentagem sobre  cobrança da divida ativa
CR$ 5.000,00

Divida Pública

8774 – Juros Diversos




CR$ 20.000,00

Serviços de Utilidade Pública


8811 – Operário do serviço de ruas, praças e jardins

CR$ 20.000,00

8813 – Construção do jardim junto ao chafariz da rua Cel. Antônio Paulino da Costa.  CR$ 7.000,00

8821 – Operário de serviços de estradas e pontes

CR$ 200.000,00

8823 – Para serviço de estradas e pontes


CR$ 30.000,00

8823 – Combustíveis e lubrificantes



CR$ 50.000,00

8824 – Construção de pontes sobre o córrego do Tijuco
CR$ 100.000,00

Encargos Diversos


8930 – Substituições regulamentares de funcionários,
CR$ 1.000,00

8894 – Despesas Imprevistas




CR$ 35.000,00  






Total


      7025000,00


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.

Monte Santo de Minas, 27 de Novembro de 1.954. a) Dr. Humberto Lattaro, prefeito municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário. 

